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1 O artigo 47.°, n.° 1, alínea i), do 
Regulamento n.° 45/2001, relativo à 
protecção das pessoas singulares no 
que diz respeito ao tratamento de dados 
pessoais pelas instituições e pelos órgãos 
comunitários e à livre circulação desses 
dados, atribui à Autoridade Europeia 
para a Protecção de Dados um direito de 
intervenção em processos judiciais no 
Tribunal de Justiça, que é circunscrito 
aos limites decorrentes das funções que 
lhe são confiadas. 

Nos termos do artigo 41.°, n.° 2, do 
Regulamento n.° 45/2001, esta missão é 
de natureza consultiva e diz respeito ao 
tratamento de dados de carácter pessoal 
efectuado pelas instituições e pelos 
órgãos comunitários assim como às 

funções previstas no artigo 46.° do 
referido regulamento e às competências 
que lhe são conferidas no artigo 47." do 
mesmo regulamento. 

Assim, deve considerar-se admissível a 
intervenção da Autoridade Europeia 
num processo que tenha por objecto 
um acto da Comissão relativo ao trata
mento de dados pessoais pelas compa
nhias aéreas, na medida em que se trate 
de uma situação que releve das suas 
funções. 

(cf. n.°s 14-18) 
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